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DATA: Aos dezessete dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezessete. LOCAL: 
Praça Almirante Coelho Neto, nº 02. Barris, Salvador-BA. PARTICIPANTES: 
Conselheiros; Enfª. Laurinda Lula Machado – Vice-Presidente; Enfª. Orlaneide Santos 
da Silva – Primeira Secretária; TE Samuel Azevedo Santos – Segundo Secretário; TE 
Maria José Cruz Cova- Primeira Tesoureira, AE João Bartolomeu Santos Araújo – 
Segundo Tesoureiro; Demais Conselheiros Efetivos: Enfª. Engrácia Figueiredo Lima; 
Enfª. Leila Maria Ribeiro Brito; Enfª Maria da Conceição Mesquita Souza Saraiva, Enfª 
Lucimara Alves Silva, Enfª Miriam Oliveira dos Anjos; Enfª Neuranides Santana; TE 
Izabel Idalina Santos da Luz; TE Julieta de Carvalho Velozo e TE Rita de Cássia 
Oliveira Barreto e demais Conselheiros Suplentes: Enfª Ieda Silva Carvalho; Enfº 
Luciano Guilherme da Silveira e TE Catia Lafaehte Dantas; Enfª Vivalnita Mendonça 
da Encarnação; Mª do Socorro de Almeida; AE Fernando de Jesus Teixeira; Enfª 
Edialeda Maia de Lima Almeida e o Controlador Interno Antonio Carlos Paim. 
Conselheiros com ausência justificada: Enfª Maria Luisa de Castro Almeida; Enfª Tânia 
Mara Chagas Valadares; TE Tatiane Rocha Dias Nascimento; Enfª Vivalnita Mendonça 
da Encarnação. A Vice-Presidente Laurinda Machado informa que devido ausência da 
Conselheira Presidente Maria Luísa Castro presidirá esta reunião conforme Portaria 
Coren-BA nº 092/2017 e torna efetiva a participação dos Conselheiros Suplentes por 
convocação. Enfº Luciano Guilherme da Silveira e TE Cátia Lafaethe Veloso Dantas 
Santos. I. EXPEDIENTE: 01– Abertura dos trabalhos e verificação do quorum. Após 
a verificação do quorum, deu-se início a 506ª Reunião Plenária do Coren-BA, às oito 
horas e vinte minutos, com a presença dos Conselheiros acima mencionados, para 
discutir sobre a seguinte pauta: 01. Apresentação da Prestação de Contas do exercício 
2016 e da Primeira Reformulação Orçamentária do exercício 2017; 02. Julgamento de 
admissibilidade do Processo Administrativo de nº 305/2017 – Homologação da 
Conciliação; 03. Julgamento de admissibilidade do Processo Administrativo de nº 270-
DF/2015 e 388/2015 – Homologação da Conciliação; 04. Julgamento de 
admissibilidade do Processo Administrativo de nº 509/2016; 05. Julgamento de 
admissibilidade do Processo Administrativo de nº 568/2016; 06. O que ocorrer: 01.  
Leitura e aprovação da Decisão Coren-BA nº 03/2017 que aprova a Primeira 
Reformulação Orçamentária do exercício 2017.II. 
LEITURADASCORRESPONDÊNCIAS:- Ofício circular COFEN nº 
0015/2017/GAB/PRES - Parecer Normativo nº 001/2017 que atribui força normativa ao 
Parecer nº 0010/2015/COFEN/CTLN versa acerca de esclarecimento da legalidade da 
administração de Cytotec® via vaginal por Enfermeiro. - Leitura e aprovação das Atas 
da 499ª e 505ª Reuniões Ordinárias do Plenário. III. INFORMES: A Presidente 
Conselheira Maria Luísa Almeida informou que a foram encaminhadas novas 
denúncias em desfavor á Gestão do Hospital Geral do Estado, efetuadas pelas 
profissionais da enfermagem da referida unidade de saúde. Entretanto, as denunciantes 
encaminharam as denúncias contra a Gestão do Hospital Geral do Estado para o 
COFEN e para o Ministério Público Federal (MPF) em Brasília. Diante desta 
perspectiva, os órgãos solicitaram informações sobre as investigações, que estão sendo 
encaminhadas. Devido citação de organizações em maior instância jurídica, todas as 
discussões serão realizadas no âmbito das esferas do COFEN e MPF. IV. ORDEM DO 
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DIA:01. Apresentação da Prestação de Contas do exercício 2016:A Conselheira 
Laurinda Machado convocou o Controlador Interno, Antônio Carlos Paim, para 
apresentar a Prestação de Contas do exercício 2016 e fazer os esclarecimentos 
necessários. Sr. Antônio Carlos Paim apresentou planilhas de gastos e despesas 
apresentando uma breve exposição da situação patrimonial, econômica, financeira e 
orçamentária do Coren-BA no período de janeiro a dezembro/2016. Esclareceu que a 
previsão orçamentaria do exercício financeiro do ano de dois mil e dezesseis foi de 
vinte milhões de reais. Porém foram arrecadados dezoito milhões, setecentos e sessenta 
e nove mil, quinhentos e cinquenta três reais e dez centavos; Estava previsto no 
orçamento do exercício financeiro de dois mil e dezesseis a execução de despesas 
correntes na ordem de dezenove milhões e novecentos mil reais e despesas de capital na 
ordem de um milhão e seiscentos mil reais. Entretanto, foram executados dezessete 
milhões, seiscentos e cinquenta nove mil e setecentos e treze reais e sete centavos para 
despesas correntes e um milhão, quinhentos e vinte cinco mil e novecentos e sessenta 
sete reais e catorze centavos para despesas de capital. Ressaltou que em dois mil e 
dezesseis, o orçamento apresentou déficit de quatrocentos e dezesseis mil reais em 
decorrência da utilização do superávit dos exercícios anteriores e destacou que foram 
transferidos para o COFEN quatro milhões, quinhentos e cinquenta cinco mil, 
setecentos e quarenta um reais e vinte e sete centavos referente a cota-parte de vinte e 
cinco por cento do COFEN. O Controlador informou que foi executado um estudo 
histórico no orçamento entre o período de dois mil e doze até dois mil e dezesseis, 
sendo analisadas as arrecadações e despesas. Na arrecadação, foram verificados que 
neste período os percentuais tiveram crescimentos devido as ações do projeto oxigênio 
do Coren-BA, tendo em dois mil e dezesseis a autarquia alcançou o patamar financeiro 
de dez por cento. Na despesa de capital, o controlador citou que houve redução dos 
gastos no último ano com e consequente melhora no resultado financeiro. Afirma que o 
Resultado Patrimonial do Coren-BA no exercício de 2016 foi de um milhão, quinhentos 
e dez mil, trezentos e oitenta sete reais e oitenta e seis centavos; o percentual da média 
histórica das profissionais inadimplentes entre o período de dois mil e dez até dois mil e 
dezesseis foi de 28,79%. A Conselheira Neuranides Santana questionou sobre o 
processo de atualização cadastral dos profissionais da enfermagem falecidos. O 
Controlador esclareceu sua execução é inviável no momento, por não haver 
formalização de convênio entre COFEN e Receita Federal. A conselheira Leila Maria 
Ribeiro esclareceu que conforme a normativas do COFEN, será autora do parecer sobre 
a prestação de contas do exercício 2016, que deverá ser encaminhada até o segundo dia 
do mês de março. Após discussões foi deliberado pelo Plenário que a Conselheira Leila 
Maria Ribeiro apresentará o referido Parecer para conhecimento e aprovação ROP 507.  
02. Homologação de Conciliação Processo Administrativo nº 270-DF/2015 e 
388/2015 - DOCUMENTO CLASSIFICADO:.03. Homologação de Conciliação 
Processo Administrativo nº 305/2017 - DOCUMENTO CLASSIFICADO: 04. 
Julgamento de Admissibilidade Processo Administrativo nº 509/2016 - 
DOCUMENTO CLASSIFICADO: 05. Julgamento de Admissibilidade Processo 
Administrativo nº 568/2016 - DOCUMENTO CLASSIFICADO: O que ocorrer: 
01. Leitura, aprovação e Homologação da Decisão Coren-BA nº 03/2017 que 
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aprova a Primeira Reformulação Orçamentária do exercício 2017. O Controlador 
Interno Sr. Antonio Carlos Paim Júnior apresenta a Decisão Coren-BA nº 03/2017 e a 
tabela descritiva de Orçamento anual e sugestão de proceder o acréscimo de R$ 
1.000.000,00 para o orçamento do exercício 2017, através da utilização do superávit 
financeiro de exercícios anteriores, totalizando a Proposta orçamentária para o 
exercício 2017 do Coren-BA no valor de R$ 22.562.632,00. A Presidente abre para as 
manifestações do Pleno, sendo aprovado e homologado pelo plenário. Devido a 
exiguidade de tempo será agendada para data oportuna o julgamento de admissibilidade 
dos processos nº 1048/2015; 279/2016; 380/2016; 298/2016; 205/2016 e 324/2016. E 
para constar, eu, Conselheira Orlaneide Santos da Silva – Primeira Secretária lavrei a 
presente Ata, que após lida e aprovada, será assinada por mim e pelos presentes. 
///////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////// 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 


